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PROJETO DE LEI


	
    Nº 20/2022 

	
	
	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA 28/06/2022

	Vereador Flávio Duarte

	       
     O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
         

“Denomina de Abias Alencar, Logradouro Público no Bairro Vale do Taquari, defronte a Vila Mariana, em Coxim-MS.” 



        O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

       Art. 1º Fica denominado de Rua Abias Alencar, o corredor público, localizado no Bairro Vale do Taquari, defronte da Vila Mariana.  

       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA: Ser o signatário do presente Projeto de Lei é uma honra, pois resgata a memória ao senhor Abias Alencar falecido dia 17/02/2022, pela importante contribuição dispensada à Educação do município de Coxim, como professor da rede municipal de ensino, por longos anos, parte desses na zona rural desprovido das condições ideias para o exercício da nobre missão de ensinar, de forma que, o reconhecimento ora proposto é diminuto diante da história do homenageado.


                         Sala das Sessões, 21 de junho de 2022.



Ver. Flavio Duarte - PP
Autor
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